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REPUBLICA DE ANGOLA

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

ACÓRDÃO N.°<555'2019

PROCESSO N.° 666-B/2018

Recurso para o Plenário - (Processo Relativo a Partidos Políticos e
Coligações)

Em nome do Povo, acordam, em Conferência, no Plenário do Tribunal
Constitucional:

I. RELATÓRIO

A Comissão Instaladora do Podemos Juntos por Angola - PODEMOS-JA,
melhor identificada nos autos, representada pelo seu Coordenador, Américo
Kolonha Chivukuvuku, veio ao Plenário do Tribunal Constitucional interpor
o presente recurso do Despacho do Venerando Juiz Conselheiro Presidente,
proferido a 9 de Outubro de 2018, que rejeitou a sua inscrição e cancelou o
seu credenciamento.

O Despacho de rejeição recorrido tem fundamento no facto de a Comissão
Instaladora não ter apresentado a este Tribunal os elementos essência _
definidos na lei para a inscrição do PODEMOS-JA, nos termos e para efeitos
do n.° 6 do artigo 12.° e dos artigos 14.° e 16.°, todos da Lei n.° 22/10, de 3
de Dezembro -Lei dos Partidos Políticos (LPP), designadamente:

a) O número mínimo de 7.500 assinaturas;

b) O número mínimo de 150 assinaturas de cidadãos residentes nas
províncias do Cuando-Cubango, Cunene, Cuanza-Sul e do Namibe;



c) O atestado de residência dos cidadãos subscritores;

d) Apresentação de declarações colectivas e individuais de residência
contendo assinaturas feitas por funcionários da administração pública

local, sem competência para o efeito.

A Recorrente, inconformada com o Despacho de rejeição do pedido de

inscrição, recorreu para o Plenário, alegando essencialmente que:

1- No dia 8 de Fevereiro de 2018, Américo Chivukuvuku e mais 10

cidadãos requereram o credenciamento da Comissão Instaladora do
PODEMOS-JA e a sua inscrição. Para o efeito, entregaram 9.056

assinaturas e as respectivas cópias dos bilhetes de identidade, bem
como atestados de residência individuais e colectivos.

2- Depois da análise feita, o Venerando Juiz Conselheiro Presidente no
dia 1 de Março de 2018, credenciou a Comissão Instaladora.

3- Nos termos da alínea b) do artigo 16.° da Lei dos Partidos Políticos

(LPP), a Comissão Instaladora foi notificada tardiamente, a 12 de

Maio de 2018, do Despacho que lhe concedeu o prazo de (três) 3
meses para apresentar ao Tribunal Constitucional documentos
suplementares.

4- Para suprir as insuficiências detectadas, a Comissão Instaladora, no

dia 10 de Agosto de 2018, procedeu à entrega de um total de 5.772

novas assinaturas acompanhadas das respectivas cópias de bilhetes de

identidade e cartões de eleitor, bem como de atestados de residência

individuais e colectivos.

5- Nos termos do n.° 2 do artigo 15.° da LPP, após o dia 10 de Agosto
2018, iniciou um novo prazo, que concedeu ao Juiz Conselheiro
Presidente 60 dias para decidir.

6- O referido prazo de 60 dias para pronunciamento do Juiz Conselheiro
Presidente terminou, pela segunda vez consecutiva, no dia 9 de
Outubro de 2018, não tendo sido a Comissão Instaladora e seus

membros notificados da decisão, o que configura uma violação
flagrante à lei.

«^



7- No dia 11 de Outubro de 2018, o mandatário representante da
Comissão Instaladora deu entrada no Gabinete dos Partidos Políticos

do Tribunal Constitucional de uma peça processual a requerer a
formalização da inscrição do partido por deferimento tácito.

8- No âmbito do princípio da tutela jurisdicional efectiva, o n.° 5 do
artigo 29.° da Constituição da República de Angola (CRA) consagra
que "para defesa dos direitos, liberdades egarantias pessoais, a lei assegura aos
cidadãos procedimentosjudiciais caracterizadospela celeridade eprioridade, de
modo a obter tutela efectiva e em tempo útil, contra ameaças ou violações desses
direitos".

9- Nos termos da alínea d) do artigo 41.° da Lei n.° 2/08, de 17 de
Junho, Lei Orgânica do Tribunal Constitucional (LOTC), os Juizes do
Tribunal Constitucional têm deveres gerais e especiais previstos por
lei, nomeadamente, "conhecer e decidir os assuntos de sua responsabilidade
dentro dos prazos estabelecidos por lei e comparecer pontualmente aos actos e
diligências marcados".

10-Na mesma senda, a alínea j) do artigo 49.° da LOTC estabelece que
"compete ao Presidente do Tribunal Constitucional mandar organizar eafixar
a tabela dos recursos e demais processos preparados para julgamento em cada
sessão, conferindo prioridade aos referidos nos n°s 3 e 4 do artigo 32. °e, bem
assim, àqueles em que estiverem em causa direitos, liberdades e garantias
pessoais".

11-0 Juiz Conselheiro Presidente, não observando aquelas normas,
denegou justiça aos 14.828 cidadãos que subscreveram as assinaturas
para a criação do partido PODEMOS-JA. Essa denegação de justi
imputa responsabilidade civil ao Venerando Juiz Presidente
Tribunal Constitucional, nos termos dos artigos 1083.° e 1093.° do
Código de Processo Civil (CPC).

12-Parafraseando o Prof. Dr. Carlos Feijó, "a forma da decisão do
despacho do Venerando Juiz Conselheiro Presidente do Tribunal
Constitucional configura um acto materialmente administrativo pelo
que as regras deste acto estão sujeitas ao Código do Procedimento
Administrativo".
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13-Significa que o vencimento do prazo para a admissão ou rejeição da
inscrição do PODEMOS-JA, que é de 60 dias, ao abrigo do n.° 2 do
artigo 15.° da LPP, configura um acto materialmente administrativo,
próprio, unilateral e exclusivo do Presidente do Tribunal
Constitucional que, por analogia, tem como conseqüência o que vem
vertido nos n.°s 1e 2 do artigo 57.° do Decreto-Lei n.° 16-A/95, de 15
de Dezembro, sobre Normas do Procedimento e da Actividade
Administrativa.

14-A Comissão Instaladora requereu, no dia 11 de Outubro de 2018, a
sua inscrição por deferimento tácito, mas foi surpreendida por um
Despacho do Juiz Conselheiro Presidente, datado de 15 de Outubro
do mesmo ano, que rejeitou a inscrição do partido e cancelou o seu
credenciamento.

15-0 prazo peremptório de 60 dias, referido no n.° 2 do artigo 15.° da
LPP, é para a decisão e notificação. Nos termos do n.° 2 do artigo
254.° do CPC, a notificação considera-se feita no dia em que, no
escritório ou no domicílio escolhido, foi assinado o aviso de recepção.

16-A Comissão Instaladora e os seus membros foram notificados apenas
no dia 15 de Outubro de 2018, ou seja, (seis) 6 dias depois do prazo
peremptório ter vencido.

17-0 Despacho do Venerando Juiz Conselheiro Presidente refere, em
síntese, nos seus n.°s 1, 2, 3e 4 que, de um total de 14.821 assinaturas,
apenas 6.126 foram consideradas conformes, sendo que em (quatro) 4
províncias, designadamente, Cuando Cubango, Cunene, Cuanza-Sul
Namibe, não atingiu o número de 150 assinaturas.

18- A Recorrente manifesta a sua indignação na medida em que as 224^.
assinaturas do Namibe, as 328 do Cuanza-Sul, as 495 do Cuando
Cubango e as 280 do Cunene foram suportadas por declarações
assinadas presencialmente pelos respectivos cidadãos.

19-Nos termos da alínea a) do n.° 3 do artigo 14.° da LPP, atribui-se aos
governos provinciais e às administrações municipais competência para
certificar declarações de residência dos cidadãos. Por isso, é uma clara
violação à lei a usurpação de competências exercidas pelo Juiz
Presidente quando considera não conformes a maior parte das 14.828



declarações de aceitação que ultrapassou as 7.500 subscrições exigidas
por lei.

20-A forma generalista como o Juiz Presidente fundamenta os n.°s 1, 2, 3
e 4 do Despacho, para rejeitar a inscrição do PODEMOS-JA, levanta
bastantes suspeições porque não é possível reprovar 8.702 de um total
de 14.828 assinaturas.

21-Esteve mal o Juiz Conselheiro Presidente quando apresentou como
fundamento para a rejeição da inscrição do PODEMOS-JA como
partido político os n.°s 5, 6, 7 e 8 do Despacho, acusando os
integrantes da Comissão Instaladora de ser membros do Conselho
Deliberativo Nacional da CASA-CE.

Conclui requerendo a anulação do Despacho de rejeição proferido pelo
Venerando Juiz Conselheiro Presidente do Tribunal Constitucional e, em
conseqüência, o provimento do pedido de inscrição do PODEMOS-JA, por
aceitação tácita formal.

O processo foi à vista do Ministério Público.

Colhidos os vistos legais, cumpre, agora, apreciar para decidir.

H. COMPETÊNCIA

Nos termos conjugados do n.° 2 do artigo 14.° da LPP, das alíneas a) e b) do
n.° 1do artigo 63.° e do n.° 1do artigo 64.°, ambos da Lei n.° 3/08, de 17 de
Junho - Lei do Processo Constitucional (LPC), compete ao TribunãT^ ate^
Constitucional credenciar comissões instaladoras e inscrever partidos 1^*^
políticos mediante despacho do Venerando Juiz Conselheiro Presidente. / ,^-C.
Ao abrigo do n.° 1 do artigo 18.° da LPP, cabe recurso para o Plenário do
Tribunal Constitucional "do acto do Presidente do Tribunal Constitucional que
ordene ou rejeite a inscrição de um partido político".

A Lei n.° 2/08, de 17 de Junho - Lei Orgânica do Tribunal Constitucional
(LOTC) refere, na alínea i) do artigo 16.°, que ao Tribunal Constitucional
compete, em geral, administrar a justiça em matéria jurídico-constitucional,
nomeadamente, "verificar a legalidade na formação de partidos políticos (...), bem
como declarar a sua extinção, nos termos da Lei dos Partidos Políticos".
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E, pois, competente o Plenário do Tribunal Constitucional para apreciar e
decidir sobre o presente recurso, nos termos da alínea b) do artigo 64 ° da
LPC.

ffl. LEGITIMIDADE

AComissão Instaladora do PODEMOS-JA tem interesse directo em que o
Plenário deste Tribunal aprecie o seu pedido, pelo que, nos termos do n.° 2
do artigo 18.° da LPP e do artigo 26.° do Código de Processo Civil (CPC),
tem legitimidade para interpor o presente recurso.

TV. OBJECTO

O objecto do presente recurso é o Despacho do Juiz Conselheiro Presidente
do Tribunal Constitucional, datado de 09 de Outubro de 2018, que rejeitou a
inscrição do PODEMOS-JA como partido político e determinou a extinção
da sua Comissão Instaladora.

V. APRECIANDO

A) Enquadramento Geral

A questão de fundo que aqui se coloca é a de saber que razões assistem à
Recorrente relativamente aos argumentos invocados em face da Constituição
da República deAngola (CRA) e da lei.

Desde logo, é importante reter que a Lei n.° 22/10, de 3 de Dezembro -
LPP, estipula, no n.° 1do artigo 14.°, que "a inscrição de um partido político _
feita arequerimento de, no mínimo 7500 cidadãos, maiores de 18 anos eno pleno gozo
dos seus direitos civis epolíticos, devendo, entre os requerentes, figurar, pelo menos,
150 residentes em cada uma das 18províncias que integram opaís".

On.° 2do citado dispositivo legal estabelece a exigência de entrega de um
conjunto de documentos que, imperativamente, devem ser apresentados ao
Tribunal Constitucional apensos ao requerimento do pedido de inscrição de
um partido político.

No estrito cumprimento da lei, os cidadãos que requeiram a sua inscrição
devem remeter os documentos enumerados de forma taxativa e cumulativa
no sobredito artigo, de entre os quais enfatizamos a fotocópia do bilhete de


